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RReeccuurrssoo  Voluntário 

AAccóórrddããoo  nnºº  3201-006.348  –  3ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 

SSeessssããoo  ddee  17 de dezembro de 2019 

RReeccoorrrreennttee  USINA MATARY S/A 

IInntteerreessssaaddoo  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA 

SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) 

Período de apuração: 01/07/1999 a 31/08/1999, 01/12/1999 a 31/12/1999, 

01/02/2000 a 31/12/2000, 01/01/2001 a 31/12/2001, 01/01/2002 a 31/12/2002, 

01/01/2004 a 31/01/2004 

DECADÊNCIA. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. SÚMULA 

VINCULANTE Nº 8. 

Dispõe a Súmula Vinculante nº 8 do STF: São inconstitucionais o parágrafo 

único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, 

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. O prazo 

decadencial para o lançamento de contribuições sociais é de 5 anos. 

DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TRIBUTOS 

LANÇADOS POR HOMOLOGAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 150, § 4º DO 

CTN. COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO. 

Tratando-se de tributos sujeitos à homologação e comprovada a ocorrência de 

antecipação de pagamento, aplica-se, quanto à decadência, a regra do art. 150, 

§ 4 º do CTN. Ainda que constatada a ocorrência de recolhimento parcial. 

PIS/COFINS. FATURAMENTO. 

Para efeitos de aplicação na base de cálculo da COFINS e do PIS entende-se 

por faturamento a venda de mercadorias e serviços. Afastada a aplicação no 

disposto na Lei n° 9.718, art. 3°, § 1°, por força de sentença proferida pelo 

Plenário do STF em 09/11/2005. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento parcial ao Recurso Voluntário, apenas para: a) reconhecer a decadência quanto aos 

períodos de apuração até abril de 2000, inclusive; b) excluir da base de cálculo das contribuições 

as receitas financeiras (juros e dividendos); e c) reconhecer o direito à redução dos valores de 

PIS/Cofins devidos daqueles pagos a título de CIDE-combustíveis a partir da vigência da Lei n° 

10.336, de 2001. 

(documento assinado digitalmente) 
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 Para efeitos de aplicação na base de cálculo da COFINS e do PIS entende-se por faturamento a venda de mercadorias e serviços. Afastada a aplicação no disposto na Lei n° 9.718, art. 3°, § 1°, por força de sentença proferida pelo Plenário do STF em 09/11/2005.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário, apenas para: a) reconhecer a decadência quanto aos períodos de apuração até abril de 2000, inclusive; b) excluir da base de cálculo das contribuições as receitas financeiras (juros e dividendos); e c) reconhecer o direito à redução dos valores de PIS/Cofins devidos daqueles pagos a título de CIDE-combustíveis a partir da vigência da Lei n° 10.336, de 2001.
 (documento assinado digitalmente)
 CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 LEONARDO CORREIA LIMA MACEDO - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (Suplente convocada), Laércio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente).
 
  Trata-se de Recurso Voluntário, e-fls. 1383/1403, contra decisão de primeira instância administrativa, Acórdão n.º 11-22.649 - 2ª Turma da DRJ/REC, e-fls. 1357/1376, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade.
O relatório da decisão de primeira instância descreve os fatos dos autos. Nesse sentido, transcreve-se a seguir o referido relatório:
/

/
/
É o relatório.
O Acórdão n.º 11-22.649 - 2ª Turma da DRJ/REC está assim ementado:
/
/
/
/

Inconformada, a ora Recorrente apresentou, no prazo legal, Recurso Voluntário, por meio do qual, requer que a decisão da DRJ seja reformada, reforçando boa parte dos argumentos apresentados na primeira instância e fazendo os seguintes pedidos:

/
O processo foi distribuído a este Conselheiro Relator, na forma regimental.
É o relatório.

 Conselheiro LEONARDO CORREIA LIMA MACEDO, Relator.
O recurso atende a todos os requisitos de admissibilidade previstos em lei, razão pela qual dele se conhece.
Em apertada síntese, trata-se de processo relativo a base de cálculo para incidência do PIS/COFINS.
A seguir passaremos a análise da peça recursal.
Preliminar de nulidade - Decadência
Em sede de preliminar, a Recorrente alega a decadência quinquenal para constituir os pretensos débitos. Faz referência à Súmula Vinculante n°. 8/STF.
7 - Inicialmente, cumpre denunciar o equívoco da Turma Julgadora quanto ao suposto prazo decadencial decenal para a constituição de créditos tributários referentes ao PIS e à COFINS. Isso porque o art. 45, I, da Lei n°. 8.212/911, que supostamente lastrearia tal entendimento, teve sua inconstitucionalidade reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos RREE 560626. 556664, 559882 e 559943, tendo culminado, inclusive, com a edição da Súmula Vinculante n°. 8, que assim dispõe:
"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5° do Decreto-Lei n° 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212/1991, que tratam da prescrição e decadência de crédito tributário."
(e-fl. 1388)
Sobre o assunto, assiste razão a Recorrente.
De fato, o STF aprovou a Súmula Vinculante nº 8, de 12 de junho de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2008, declarando inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 2008.
Por força do artigo 146, III, b, da Constituição Federal de 1988, cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre prescrição e decadência tributária.
Destarte, aplicam-se às contribuições sociais as regras de decadência e prescrição da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional (CTN), recepcionado pela Constituição Federal com força de lei complementar.
Neste aspecto, o prazo decadencial para o lançamento de ofício de contribuições sociais é de 5 anos, na forma do art. 150, §4º ou do art. 173, inciso I, do CTN, a depender do caso.
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
(...)
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
(...)
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados:
I ­ do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
II ­ da data em que se tornar definitiva a decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado
Assim, caso exista pagamento parcial, o crédito referente à contribuição previdenciária será definitivamente extinto em cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador, nos termos do art. 150, § 4º do CTN.
Por outro lado, para aquelas competências em que não há pagamento parcial, o prazo decadencial somente se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que a contribuição poderia ser lançada, nos termos do art. 173, inciso I, do CTN.
O CARF já se manifestou neste sentido, conforme o teor da súmula nº 99:
Súmula nº 99 � Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
No presente caso, levando em consideração que houve pagamento parcial, a ciência do lançamento ocorrida em maio de 2005, estavam decaídos os períodos até abril de 2000, inclusive. Ou seja, os créditos consignados nas competências de julho de 1999 a abril de 2000, foram alcançados pela decadência, consoante o art. 150, §4°, do CTN.
Mérito
Incidência de PIS/COFINS sobre receitas estranhas ao faturamento
A Recorrente alega a impossibilidade de incidência de PIS/COFINS sobre receitas estranhas ao conceito de faturamento.
12 - Ao não conhecer das alegações da Recorrente referentes à impossibilidade de incidência da COFINS sobre receitas estranhas ao conceito de faturamento, ante a inconstitucionalidade do art. 3°, § 1°, da Lei n°. 9.718/98, a Turma Julgadora arvorou-se na suposta concomitância de discussão administrativa e judicial sobre a matéria; mas, a despeito de reconhecer o prévio trânsito em julgado do RE 384749-PE em favor do contribuinte, acabou por manter integralmente tal parcela do AI. (e-fl. 1391)
Sobre o assunto, regra geral assiste razão em a recorrente.
Para efeitos de aplicação na base de cálculo do PIS/COFINS entende-se por faturamento a venda de mercadorias e serviços, devendo ser afastada a aplicação do disposto na Lei n° 9.718, art. 3°, § 1°, por força de sentença proferida pelo Plenário do STF em 09/11/2005.
Assim devem ser excluídas da base de cálculo do PIS/COFINS as receitas estranhas ao faturamento. Apenas as receitas do faturamento compõem a base de cálculo das contribuições.
Diante do exposto devem ser excluídas da base de cálculo do PIS/COFINS os elementos estranhos as receitas da venda de mercadorias, de prestação de serviços e da combinação de ambas. A seguir faço a análise de forma pormenorizada das receitas alegadas pela Recorrente.
Do Subsídio pela Produção de Cana-de-açúcar
A Recorrente alega que o subsídio governamental decorrente da produção de cana-de-açúcar deve ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS.
24 - Aduz a Autoridade Julgadora que o subsídio governamental decorrente da produção de cana-de-açúcar representaria um dispêndio para o Estado e um favor fiscal para o contribuinte. Qualificando-se como receita operacional acessória e integrando, pois, a base de cálculo do PIS e da COFINS. Assim, entendeu que não haveria previsão legal para a exclusão de tal "receita" da base de cálculo da COFINS e do PIS.
Em semelhante ilação, aduziu que a recuperação de custos e despesas, a exemplo dos reembolsos de despesas, também configuraria receita operacional acessória; e que, por ausência de previsão legal para exclusão da base de cálculo, sobre elas incidem COFINS e PIS.
25 - Com o devido respeito, eguivoca-se a Turma Julgadora ao entender pela incidência do PIS e da COFINS sobre tais valores, porquanto nenhum deles se enquadra nos conceitos jurídicos de receita ou faturamento. (e-fl. 1399)
(...) 
Nesse ponto, se equivoca a Recorrente tendo em vista que o entendimento majoritário deste CARF, ao qual me alinho, é de considerar a subvenção para custeio como receita operacional tributável, devendo integrar a base de cálculo.
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 1ª Seção de Julgamento. 3ª Câmara. 2ª Turma Ordinária--Título-Acórdão nº 1302-004.127 do Processo 10380.732638/2012-81- -Data-12/11/2019.
PIS/COFINS. REGIME NÃO-CUMULATIVO. SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO. INCIDÊNCIA. No regime de apuração não-cumulativa do PIS e da Cofins, os valores decorrentes de subvenção para custeio, inclusive na forma de crédito presumido de ICMS, constituem, receita operacional tributável, devendo integrar a base de cálculo dessas contribuições.
A mesma lógica vale para a recuperação de custos e despesas que também devem compor a base de cálculo do PIS/COFINS.
Em vista do exposto, nego provimento.
Juros e dividendos
A Recorrente alega que os juros e dividendos oriundos de aplicações financeiras devem ser excluídos da base de cálculo do PIS/COFINS.
30 - No que se refere aos juros e dividendos oriundos de aplicações financeiras, entendeu a Turma Julgadora que tais receitas sujeitar-se-iam à incidência do PIS e da COFINS por se tratar de receita da pessoa jurídica, desconsiderando tratar-se de receita financeira, insusceptível de incidência das contribuições por não se inserir ao conceito de faturamento definido pelo Supremo Tribunal Federal. (e-fl. 1401)
Neste ponto acredito ter razão a Recorrente.
De fato, a jurisprudência do CARF é clara quanto a exlusão da base de cálculo de receitas financeiras para empresas em geral, com exceção de empresas financeiras.
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 1ª Seção de Julgamento. 3ª Turma Especial- -Título-Acórdão nº 1803-002.517 do Processo 10980.013266/2007-64- -Data-03/02/2015- BASE DE CÁLCULO. RECEITA FINANCEIRA. As receitas financeiras não compõem a base de cálculo do PIS e da Cofins, no caso em que a pessoa jurídica não exerça atividade econômica tendo estas como objeto.
Assim, dou provimento.
Cide-combustíveis
A Recorrente alega que caberia deduzir os valores pagos a título de Cide-combustíveis, apesar de não haver apresentado a DCide-Combustíveis.
32 - Aduziu a Turma Julgadora que a Recorrente não faria jus à dedução dos valores pagos a título de Cide-combustíveis do PIS e da COFINS devidos na comercialização de álcool etílico combustivel no mercado interno, conforme lhe assegura o art. 8°, da Lei n°. 10.336/01, simplesmente porque não acostou aos autos a Declaração de Dedução de Parcela da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico Incidente sobre a Importação e a Comercialização de Combustíveis das Contribuições para o PIS/Pasep e Cofins (DCide-Combustíveis). (e-fl. 1402)
Neste ponto assiste razão a Recorrente, tendo em vista que a única exigência para a dedução da Cide-combustíveis é que a mesma tenha sido efetivamente paga. A questão relativa a falta de apresentação da DCide não impede a dedução.
CARF Acórdão nº 3102-001.225 do Processo 16004.000327/2007-66- Data-06/10/2011- - Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social � Cofins e Contribuição para o PIS/Pasep Anocalendário: 2002, 2003 Ementa: CIDE. Dedução efetivo pagamento. A dedução da CIDE Combustíveis do valor devido da contribuição para a COFINS e o PIS só é permitida quando efetivamente paga. Recurso Voluntário conhecido e negado provimento.
Diante do exposto, feito prova do pagamento da Cide-combustíveis, cabe a dedução. Dou provimento.
Conclusão
Por todo o exposto, voto por reconhecer a preliminar de decadência quanto aos períodos de apuração até abril de 2000, inclusive e no mérito DAR PROVIMENTO PARCIAL ao Recurso Voluntário para excluir da base de cálculo das contribuições as receitas financeiras (juros e dividendos); e reconhecer o direito à redução dos valores de PIS/Cofins devidos daqueles pagos a título de CIDE-combustíveis a partir da vigência da Lei n° 10.336, de 2001.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
LEONARDO CORREIA LIMA MACEDO

 
 




Fl. 2 do  Acórdão n.º 3201-006.348 - 3ª Sejul/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária 

Processo nº 19647.004654/2005-58 

 

CHARLES MAYER DE CASTRO SOUZA - Presidente 

(documento assinado digitalmente) 

LEONARDO CORREIA LIMA MACEDO - Relator 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Roberto Duarte 

Moreira, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Leonardo Correia Lima Macedo, Pedro Rinaldi 

de Oliveira Lima, Hélcio Lafetá Reis, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões (Suplente 

convocada), Laércio Cruz Uliana Junior e Charles Mayer de Castro Souza (Presidente). 

 

Relatório 

Trata-se de Recurso Voluntário, e-fls. 1383/1403, contra decisão de primeira 

instância administrativa, Acórdão n.º 11-22.649 - 2ª Turma da DRJ/REC, e-fls. 1357/1376, que 

julgou improcedente a manifestação de inconformidade. 

O relatório da decisão de primeira instância descreve os fatos dos autos. Nesse 

sentido, transcreve-se a seguir o referido relatório: 
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É o relatório. 

O Acórdão n.º 11-22.649 - 2ª Turma da DRJ/REC está assim ementado: 
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Inconformada, a ora Recorrente apresentou, no prazo legal, Recurso Voluntário, 

por meio do qual, requer que a decisão da DRJ seja reformada, reforçando boa parte dos 

argumentos apresentados na primeira instância e fazendo os seguintes pedidos: 

 

 

O processo foi distribuído a este Conselheiro Relator, na forma regimental. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro LEONARDO CORREIA LIMA MACEDO, Relator. 
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O recurso atende a todos os requisitos de admissibilidade previstos em lei, razão 

pela qual dele se conhece. 

Em apertada síntese, trata-se de processo relativo a base de cálculo para incidência 

do PIS/COFINS. 

A seguir passaremos a análise da peça recursal. 

Preliminar de nulidade - Decadência 

Em sede de preliminar, a Recorrente alega a decadência quinquenal para constituir 

os pretensos débitos. Faz referência à Súmula Vinculante n°. 8/STF. 

7 - Inicialmente, cumpre denunciar o equívoco da Turma 

Julgadora quanto ao suposto prazo decadencial decenal para a 

constituição de créditos tributários referentes ao PIS e à COFINS. 

Isso porque o art. 45, I, da Lei n°. 8.212/911, que supostamente 

lastrearia tal entendimento, teve sua inconstitucionalidade 

reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento dos 

RREE 560626. 556664, 559882 e 559943, tendo culminado, 

inclusive, com a edição da Súmula Vinculante n°. 8, que assim 

dispõe: 

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5° do 

Decreto-Lei n° 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n° 

8.212/1991, que tratam da prescrição e decadência de crédito 

tributário." 

(e-fl. 1388) 

Sobre o assunto, assiste razão a Recorrente. 

De fato, o STF aprovou a Súmula Vinculante nº 8, de 12 de junho de 2008, 

publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2008, declarando inconstitucionais os 

artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 2008. 

Por força do artigo 146, III, b, da Constituição Federal de 1988, cabe à lei 

complementar estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente sobre 

prescrição e decadência tributária. 

Destarte, aplicam-se às contribuições sociais as regras de decadência e prescrição 

da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional (CTN), recepcionado 

pela Constituição Federal com força de lei complementar. 

Neste aspecto, o prazo decadencial para o lançamento de ofício de contribuições 

sociais é de 5 anos, na forma do art. 150, §4º ou do art. 173, inciso I, do CTN, a depender do 

caso. 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 

tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 

antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade 

administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 

tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, 

expressamente a homologa. 

(...) 

§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco 

anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo 
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sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera­se 

homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, 

salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação. 

(...) 

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 

tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I ­ do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 

lançamento poderia ter sido efetuado; 

II ­ da data em que se tornar definitiva a decisão que houver 

anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado 

Assim, caso exista pagamento parcial, o crédito referente à contribuição 

previdenciária será definitivamente extinto em cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador, 

nos termos do art. 150, § 4º do CTN. 

Por outro lado, para aquelas competências em que não há pagamento parcial, o 

prazo decadencial somente se inicia no primeiro dia do exercício seguinte àquele em que a 

contribuição poderia ser lançada, nos termos do art. 173, inciso I, do CTN. 

O CARF já se manifestou neste sentido, conforme o teor da súmula nº 99: 

Súmula nº 99 – Para fins de aplicação da regra decadencial 

prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições 

previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o 

recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como 

devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se 

referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de 

cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica 

especificamente exigida no auto de infração. 

No presente caso, levando em consideração que houve pagamento parcial, a 

ciência do lançamento ocorrida em maio de 2005, estavam decaídos os períodos até abril de 

2000, inclusive. Ou seja, os créditos consignados nas competências de julho de 1999 a abril de 

2000, foram alcançados pela decadência, consoante o art. 150, §4°, do CTN. 

Mérito 

Incidência de PIS/COFINS sobre receitas estranhas ao faturamento 

A Recorrente alega a impossibilidade de incidência de PIS/COFINS sobre receitas 

estranhas ao conceito de faturamento. 

12 - Ao não conhecer das alegações da Recorrente referentes à 

impossibilidade de incidência da COFINS sobre receitas estranhas 

ao conceito de faturamento, ante a inconstitucionalidade do art. 

3°, § 1°, da Lei n°. 9.718/98, a Turma Julgadora arvorou-se na 

suposta concomitância de discussão administrativa e judicial 

sobre a matéria; mas, a despeito de reconhecer o prévio trânsito 

em julgado do RE 384749-PE em favor do contribuinte, acabou 

por manter integralmente tal parcela do AI. (e-fl. 1391) 

Sobre o assunto, regra geral assiste razão em a recorrente. 
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Para efeitos de aplicação na base de cálculo do PIS/COFINS entende-se por 

faturamento a venda de mercadorias e serviços, devendo ser afastada a aplicação do disposto na 

Lei n° 9.718, art. 3°, § 1°, por força de sentença proferida pelo Plenário do STF em 09/11/2005. 

Assim devem ser excluídas da base de cálculo do PIS/COFINS as receitas 

estranhas ao faturamento. Apenas as receitas do faturamento compõem a base de cálculo das 

contribuições. 

Diante do exposto devem ser excluídas da base de cálculo do PIS/COFINS os 

elementos estranhos as receitas da venda de mercadorias, de prestação de serviços e da 

combinação de ambas. A seguir faço a análise de forma pormenorizada das receitas alegadas 

pela Recorrente. 

Do Subsídio pela Produção de Cana-de-açúcar 

A Recorrente alega que o subsídio governamental decorrente da produção de 

cana-de-açúcar deve ser excluído da base de cálculo do PIS/COFINS. 

24 - Aduz a Autoridade Julgadora que o subsídio governamental 

decorrente da produção de cana-de-açúcar representaria um 

dispêndio para o Estado e um favor fiscal para o contribuinte. 

Qualificando-se como receita operacional acessória e integrando, 

pois, a base de cálculo do PIS e da COFINS. Assim, entendeu que 

não haveria previsão legal para a exclusão de tal "receita" da 

base de cálculo da COFINS e do PIS. 

Em semelhante ilação, aduziu que a recuperação de custos e 

despesas, a exemplo dos reembolsos de despesas, também 

configuraria receita operacional acessória; e que, por ausência de 

previsão legal para exclusão da base de cálculo, sobre elas 

incidem COFINS e PIS. 

25 - Com o devido respeito, eguivoca-se a Turma Julgadora ao 

entender pela incidência do PIS e da COFINS sobre tais valores, 

porquanto nenhum deles se enquadra nos conceitos jurídicos de 

receita ou faturamento. (e-fl. 1399) 

(...)  

Nesse ponto, se equivoca a Recorrente tendo em vista que o entendimento 

majoritário deste CARF, ao qual me alinho, é de considerar a subvenção para custeio como 

receita operacional tributável, devendo integrar a base de cálculo. 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 1ª Seção de Julgamento. 3ª Câmara. 2ª 

Turma Ordinária--Título-Acórdão nº 1302-004.127 do Processo 10380.732638/2012-

81- -Data-12/11/2019. 

PIS/COFINS. REGIME NÃO-CUMULATIVO. SUBVENÇÃO PARA CUSTEIO. 

INCIDÊNCIA. No regime de apuração não-cumulativa do PIS e da Cofins, os valores 

decorrentes de subvenção para custeio, inclusive na forma de crédito presumido de 

ICMS, constituem, receita operacional tributável, devendo integrar a base de cálculo 

dessas contribuições. 

A mesma lógica vale para a recuperação de custos e despesas que também devem 

compor a base de cálculo do PIS/COFINS. 

Em vista do exposto, nego provimento. 

Juros e dividendos 
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A Recorrente alega que os juros e dividendos oriundos de aplicações financeiras 

devem ser excluídos da base de cálculo do PIS/COFINS. 

30 - No que se refere aos juros e dividendos oriundos de aplicações financeiras, 

entendeu a Turma Julgadora que tais receitas sujeitar-se-iam à incidência do PIS e da 

COFINS por se tratar de receita da pessoa jurídica, desconsiderando tratar-se de receita 

financeira, insusceptível de incidência das contribuições por não se inserir ao conceito 

de faturamento definido pelo Supremo Tribunal Federal. (e-fl. 1401) 

Neste ponto acredito ter razão a Recorrente. 

De fato, a jurisprudência do CARF é clara quanto a exlusão da base de cálculo de 

receitas financeiras para empresas em geral, com exceção de empresas financeiras. 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 1ª Seção de Julgamento. 3ª Turma 

Especial- -Título-Acórdão nº 1803-002.517 do Processo 10980.013266/2007-64- -Data-

03/02/2015- BASE DE CÁLCULO. RECEITA FINANCEIRA. As receitas financeiras 

não compõem a base de cálculo do PIS e da Cofins, no caso em que a pessoa jurídica 

não exerça atividade econômica tendo estas como objeto. 

Assim, dou provimento. 

Cide-combustíveis 

A Recorrente alega que caberia deduzir os valores pagos a título de Cide-

combustíveis, apesar de não haver apresentado a DCide-Combustíveis. 

32 - Aduziu a Turma Julgadora que a Recorrente não faria jus à dedução dos valores 

pagos a título de Cide-combustíveis do PIS e da COFINS devidos na comercialização 

de álcool etílico combustivel no mercado interno, conforme lhe assegura o art. 8°, da 

Lei n°. 10.336/01, simplesmente porque não acostou aos autos a Declaração de Dedução 

de Parcela da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico Incidente sobre a 

Importação e a Comercialização de Combustíveis das Contribuições para o PIS/Pasep e 

Cofins (DCide-Combustíveis). (e-fl. 1402) 

Neste ponto assiste razão a Recorrente, tendo em vista que a única exigência para 

a dedução da Cide-combustíveis é que a mesma tenha sido efetivamente paga. A questão relativa 

a falta de apresentação da DCide não impede a dedução. 

CARF Acórdão nº 3102-001.225 do Processo 16004.000327/2007-66- Data-

06/10/2011- - Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 

Cofins e Contribuição para o PIS/Pasep Anocalendário: 2002, 2003 Ementa: CIDE. 

Dedução efetivo pagamento. A dedução da CIDE Combustíveis do valor devido da 

contribuição para a COFINS e o PIS só é permitida quando efetivamente paga. Recurso 

Voluntário conhecido e negado provimento. 

Diante do exposto, feito prova do pagamento da Cide-combustíveis, cabe a 

dedução. Dou provimento. 

Conclusão 

Por todo o exposto, voto por reconhecer a preliminar de decadência quanto aos 

períodos de apuração até abril de 2000, inclusive e no mérito DAR PROVIMENTO PARCIAL 

ao Recurso Voluntário para excluir da base de cálculo das contribuições as receitas financeiras 

(juros e dividendos); e reconhecer o direito à redução dos valores de PIS/Cofins devidos 

daqueles pagos a título de CIDE-combustíveis a partir da vigência da Lei n° 10.336, de 2001. 

É como voto. 

(documento assinado digitalmente) 
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LEONARDO CORREIA LIMA MACEDO 
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